
M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

L r I '19 541 
de 24 de outubro de 1962 

tutoriza anosentadoria de tênis Penedite 
beiro e contem outras prol? ênciasn. 

O Povo de !laniciple de Santa pita de S 
representantes, decretou e eu, em seu nome, 
guinte lei: 

1* - Fica autorizada a aposentadoria do funciené-
rio municipal, P,nténie renedito Ribeiro, rnearregado da Sn 
ao de água e esgitos, julgado incapacitado, definitivamens 
, para e serviço público, per lauda de junta médica, le - 

galmente constituída. 

Parígraft iznicos- Os proventos da cpesentadoria auterl 
rada per êste artigo serre igual ao da atividade, feita 
incerperaçae dos I. enefícias estatuides pela lei n* 378, de 
14 de maio de 1956, relativamente a adicionais per tempo de 
serviço. 

- 0 beneficiarie centinuari percebendo • bene-
ficie do 

~~

 "abem, de familia, enquanto justificado pela exis-
tência do dependente, na cenformidade da legislação pripria 
d espécie 

• 3* - Fica autorizada a sunlenentacao da detaçao 
8 90 O - Aposentados - do x(orçamen • vigente, da impertin -
eia correspondente aos proventos da aposentadoria por esta/ 
lei autorizada. 

ra.t. 4t - Revogadas as dIsnosiçães em contrdrie en - 
trari esta lei em viger na data de sua publicaçao. 

,!ando, portanto, a todos a quem o conhecimento e eXe — 
enato desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum - 
nrir tao inteiramente como nela se contem. 

Registre-se e publique-se. 

Prefeitura '''unicipal de Santa Rita do apucai, 24 de outubro 
de 1.962. 

19 por seus 
Ione se ■ 
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